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XXVII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI PORTO 
ALEGRE – RS

ACESSO À JUSTIÇA II

Apresentação

O XXVII Congresso Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em 

Direito (CONPEDI), realizado em Porto Alegre/RS, nos dias 14 a 16 de novembro de 2018, 

foi promovido em parceria com o Programa de Pós-graduação da Universidade do Vale do 

Rio dos Sinos (UNISINOS), tendo como tema geral: Tecnologia, Comunicação e Inovação 

no Direito.

Este livro é derivado da articulação acadêmica, com o objetivo de transmissão do 

conhecimento científico, entre o CONPEDI, a UNISINOS e docentes e pesquisadores de 

diversos Programas de Pós-graduação "stricto sensu" no Brasil e no exterior, com vínculo 

direto com seus respectivos projetos e Grupos de Pesquisa junto ao CNPQ.

O grupo de trabalho Acesso à Justiça II teve bastante êxito, tanto pela excelente qualidade 

dos artigos, quanto pelas discussões empreendidas pelos investigadores presentes. Foram 

defendidos dezesseis trabalhos, efetivamente debatidos e que integram esta obra, a partir dos 

seguintes eixos temáticos: princípios processuais; técnicas alternativas de resolução de 

conflitos; auxiliares da justiça e tutela processual coletiva; e serventias extrajudiciais.

No primeiro bloco, denominado princípios processuais, iniciaram-se os trabalhos com textos 

sobre a efetividade dos direitos fundamentais e sociais, o que corresponde ao direito natural 

de acesso à justiça; os transplantes legais a partir do pensamento de Pierre Legrand; o 

incorreto sopesamento de princípios que viola a segurança jurídica e o Estado Democrático 

de Direito; o dever de fundamentação das decisões judiciais; a implantação do Processo 

Judicial eletrônico (PJe) e a responsabilidade da sociedade frente ao desafio da 

sustentabilidade; e as respostas possíveis aos desafios quanto à efetividade do acesso formal 

e material à justiça.

No segundo eixo, chamado técnicas alternativas de resolução de conflitos, apresentaram-se 

quatro artigos científicos, iniciando-se com uma exploração do panorama sobre a forma 

contemporânea brasileira de gerir conflitos, propondo uma gestão sistêmica de tais conflitos; 

avaliou-se se há violação da autonomia quando a parte é compelida a conciliação sem 

concordar com ela; o papel da ouvidoria ante o convênio firmado com o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), para ampliar a oferta de informações a respeito da resolução apropriada de 



disputas (RAD) na esfera judicial; e abordou-se a arbitragem como um meio adequado para 

solução dos litígios.

Na terceira fase temática, intitulada auxiliares da justiça e tutela processual coletiva, o 

primeiro trabalho estudou que o acesso à justiça dos vulneráveis se efetivará pela atuação 

integral da Defensoria Pública, sob o crivo do “salaried staff model”. Ademais, analisou se o 

Ministério Público, na formação do objeto da lide coletiva, tem o dever de refletir as 

necessidades concretas dos envolvidos na questão deduzida em Juízo. Posteriormente, 

explicou a natureza dos interesses individuais homogêneos e a técnica da “fluid recovery”, 

que representa uma modalidade de execução coletiva para garantia da efetividade da tutela 

jurisdicional e da ampliação do acesso à justiça; e perquiriu se as ações coletivas, sob o 

enfoque e reinterpretação do interesse-utilidade e interesse-adequação, podem ser um 

instrumento processual adequado para solução do aumento quantitativo das lides individuais 

trabalhistas.

No derradeiro bloco, que versou sobre as serventias extrajudiciais, expôs-se a atuação das 

referidas serventias dentro do processo de desjudicialização e seu enquadramento na terceira 

onda renovatória de acesso à justiça, bem como o Provimento nº 67 do CNJ, que dispôs sobre 

os procedimentos de conciliação e mediação nos serviços notariais e de registro do Brasil.

Como conclusão, a Coordenação sintetizou os trabalhos do grupo, discutiu temas conexos e 

sugeriu novos estudos, a partir da leitura atenta dos artigos aqui apresentados, para que novas 

respostas possam ser apresentadas para os problemas que se multiplicam nesta sociedade de 

risco líquida.

A finalidade deste livro é demonstrar os estudos, debates conceituais e ensaios teóricos 

voltados à cidadania, ao acesso à justiça e ao direito processual sustentável, no qual a 

multidiciplinaridade, em suas várias linhas de pesquisa, serão empregadas para expor os 

temas e seus respectivos problemas. Objetiva-se, ademais, ampliar as reflexões e discussões 

sobre a pesquisa realizada sob diversos posicionamentos, posto que as investigações não se 

encontram totalmente acabadas.

Na oportunidade, os Coordenadores agradecem a todos que contribuíram a esta excelente 

iniciativa do CONPEDI, principalmente aos autores dos trabalhos que compõem esta 

coletânea de textos, tanto pela seriedade, quanto pelo comprometimento demonstrado nas 

investigações realizadas e na redação de trabalhos de ótimo nível.



Gostaríamos que a leitura dos trabalhos aqui apresentados possa reproduzir, ainda que em 

parte, a riqueza e satisfação que foi para nós coordenar este Grupo, momento singular de 

aprendizado sobre os temas discutidos.

Os artigos, ora publicados, pretendem fomentar a investigação interdisciplinar com o acesso 

à justiça. Assim, convida-se o leitor a uma leitura atenta desta obra.

Os Coordenadores:

Prof. Dr. Luiz Fernando Bellinetti

Universidade Estadual de Londrina

Prof. Dr. Magno Federici Gomes

Escola Superior Dom Helder Câmara e PUC Minas

Profa. Dra. Renata Almeida da Costa

Unilasalle

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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ACESSO À JUSTIÇA, PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO, DIREITO AO 
DESENVOLVIMENTO E A BOA GOVERNANÇA: O CAMINHO PARA A 

SUSTENTABILIDADE

ACCESS TO JUSTICE, ELECTRONIC JUDICIAL PROCESS, RIGHT TO 
DEVELOPMENT AND GOOD GOVERNANCE: THE PATH TO SUSTAINABILITY

Fernanda Netto Estanislau 1
Magno Federici Gomes 2

Resumo

O artigo objetiva refletir sobre a implantação do Processo Judicial eletrônico (PJe) e sobre a 

responsabilidade da sociedade frente ao desafio da sustentabilidade. Pretende-se responder o 

que é preciso para se efetivar a governança no PJe e se as resoluções do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) serão capazes de implementá-la. Trata-se de um artigo teórico-documental, 

com técnica dedutiva. Conclui-se que tanto o direito ao desenvolvimento quanto a existência 

de uma boa governança só se farão possíveis diante do respeito aos direitos fundamentais, da 

garantia de participação de todos, da transparência nos atos processuais e da justiça 

socioambiental.

Palavras-chave: Acesso à justiça, Desenvolvimento sustentável, Governança, Processo 
judicial eletrônico

Abstract/Resumen/Résumé

The paper aims to reflect on the implementation of the Electronic Judicial Process (JPe) and 

on the responsibility of society towards the challenge of sustainability. It is intended to 

respond to what is needed to achieve governance in the PJe and whether if the resolutions of 

the National Justice Council (CNJ) will be able to implement it. It is a theoretical-

documentary study, with deductivetechnique. It is concluded that the right to development 

and the existence of good governance will only be possible with the respect for fundamental 

rights, guaranteeing the participation of people, transparency in procedural acts and social 

justice.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Access to justice, Sustainable development, 
Governance, Electronic judicial process
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INTRODUÇÃO 

 

 A todo momento se observa a preocupação com a sustentabilidade, com os direitos 

humanos e com uma política que seja possível para atingir os objetivos sociais e manter o 

mercado econômico ao mesmo tempo. 

 Ao se deparar com a Encíclica Laudato Si (Louvado sejas) do Santo Padre Francisco, 

sobre o cuidado da casa comum, e as declarações internacionais existentes, pode-se perceber 

que o mundo clama por uma solução que concilie economia, desenvolvimento, crescimento e 

sustentabilidade. 

 É indiscutível que a inobservância do resultado das ações perante ao meio ambiente 

acabam por se tornar catastróficas a medida que se entende que todos, uma hora ou outra, 

passarão a sofrer as consequência das atitudes dos demais. 

Objetiva-se, com o presente texto, o estudo do Processo Judicial eletrônico (PJe) 

frente o direito ao desenvolvimento e a boa governança, como um possível caminho para a 

sustentabilidade e para o acesso à jurisdição. 

Busca-se responder o que é preciso para se efetivar a governança no PJe e se apenas as 

resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) serão capazes de implementar a boa 

governança, o que aparece como problema acadêmico deste trabalho. 

A delimitação do tema se justifica no fato dos inúmeros questionamentos que se tem 

feito sobre a possibilidade ou não de se possuir um processo judicial totalmente eletrônico no 

Poder Judiciário, garantindo o acesso as informações, ao se ter o direito ao desenvolvimento 

como direito fundamental. Ademais, planteia-se que a boa governança pode e deve ser uma 

parceira para a sustentabilidade perante a realidade social. 

A metodologia empregada é a teórico documental em uma pesquisa qualitativa, com 

técnica dedutiva, em que serão analisadas a legislação pertinente e a doutrina, cujo marco 

teórico é a obra coordenada por Piovesan e Soares (2010) e o livro de Sampaio (2007).  

Assim, a proposta do texto é fazer um estudo específico sobre o PJe e o direito ao 

desenvolvimento como direito fundamental e a boa governança como um possível caminho 

para a sustentabilidade e para o acesso à justiça. 

 

1 O ACESSO À JUSTIÇA APÓS A IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

ELETRÔNICO  
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Ao seguir os preceitos constitucionais de que todos deverão ser tratados sem 

discriminação
1
 e os direitos humanos existentes hoje, o acesso à jurisdição após a implantação 

do processo eletrônico necessita ser estudado de forma mais minuciosa. 

Respeitado o fato de que o acesso à jurisdição não é apenas a possibilidade do cidadão 

de ingressar em Juízo, mas, também, a garantia do seguimento do devido processo legal 

garantindo à todos o direito de defesa e ampla atuação ao longo de todo o processo, com a 

devida apresentação das provas, fatos e testemunhas, o PJe deve garantir ao menos a 

verificação dos autos por qualquer interessado que se apresente. 

 De acordo com Bobbio, “a ideia de que o homem enquanto tal tem direitos, por 

natureza, que ninguém (nem mesmo o Estado) lhe pode subtrair, e que ele mesmo não pode 

alienar […] foi elaborada pelo jus naturalismo moderno. Seu pai é John Locke” (BOBBIO, 

1992, p. 28). 

 Pode-se perceber que, com a implantação da necessidade da assinatura digital, imposta 

pela ICP-Brasil, bem como todos os demais programas e dispositivos necessário para acessar 

o PJe, a implantação da tecnologia não garante o acesso à jurisdição, mas acaba por causar em 

alguns momentos um verdadeiro obstáculo.  

 Segundo Sachs (2002, p. 85-86), “a sustentabilidade social acontece através do 

alcance de um patamar razoável de homogeneidade social, distribuição de renda justa, 

qualidade de vida e igualdade no acesso aos recursos e serviços sociais; já a sustentabilidade 

econômica envolve dentre outras coisas o acesso à ciência e a tecnologia.” 

 Assim, averígua-se que o PJe vai contra o que se entende por sustentabilidade social e 

econômica, já que não leva em consideração que a realidade brasileira está bem longe de 

garantir acesso a tecnologia à todos, contando ainda com inúmeras pessoas que não possuem 

condições financeiras, conhecimento em informática nem mesmo acesso à internet.  

 Ao informatizar o processo, buscando o mínimo de contato humano entre o Poder 

Judiciário e as partes, o PJe acabou por excluir todo aquele cidadão que não foi alfabetizado, 

dificultando ainda para os demais informações básicas do processo, como andamento e cópias 

dos mesmos. 

                                                        
1 Art. 5º da CR/1988 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal; XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; XXXVII - 

não haverá juízo ou tribunal de exceção [...] (BRASIL, 1988). 
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Dessa forma, o acesso à jurisdição se vê limitado aos profissionais da área do direito 

que possuem certificação digital, internet, programas de última geração, leitora de certificação 

digital dentre outros requisitos que hoje se fazem necessários. 

Como um direito humano a ser respeitado, de forma a garantir o completo exercício da 

cidadania, o acesso à jurisdição se mostra consagrado na CR/1988, que trás em seu art. 5º, 

inciso XXXV, o preceito que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito” (BRASIL, 1988). Assim, fica assegurado a todo cidadão o direito de 

utilizar-se do Poder Judiciário todas as vezes que se sentir lesado, constrangido ou privado de 

seus direitos. Entende-se o acesso à jurisdição como uma das formas diretas de se alcançar 

uma possível justiça social. 

Como um retrocesso histórico, o PJe corre o risco de excluir do acesso ao Poder 

Judiciário as pessoas menos favorecidas e portadoras de necessidades especiais, limitando até 

mesmo seu acesso e utilização a elite possuidora de conhecimentos técnicos em informática e 

detentora de um privilégio econômico. 

 

2 O PRINCÍPIO DA INFORMAÇÃO FRENTE AO PROCESSO JUDICIAL 

ELETRÔNICO 

 

Dizer que o processo pode ser acessado via internet, está longe de ser uma forma de 

garantir o acesso de todos a informação contida nos PJes. 

Verdadeiramente, precisa-se entender que o princípio da informação no processo 

judicial, seja ele eletrônico ou não, é essencial para que a justiça aconteça, vez que apenas 

através da informação é que se pode garantir que todas as partes do processo estiveram em pé 

de igualdade no desenrolar de todos os atos e procedimentos do processo. 

Deve o direito de se informar ser respeitado de forma a garantir a publicidade dos 

processos e o direito de todos de ter acesso aos mesmos, salvo os casos justificados de 

segredo de justiça. Esse princípio ainda deve ser analisado de duas formas, como garantia de 

informar e de se informar do cidadão
2
.  

                                                        
2 Para aprofundamento na dimensão jurídico política do desenvolvimento sustentável e na sua diretriz de direito 

à informação, ver: GOMES; FERREIRA, 2017, p. 101. 
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Assim o direito de todos terem acesso às informações esta previsto na CR/1988 em 

seu art. 5º, incisos XIV
3
, XXXIII

4
 e XXXIV

5
, bem como, o dever do Poder Público de 

informar todos os seus atos, justificando-os e os tornando público. 

O PJe, ao minimizar todo o contato humano, limitando o acesso aos processos aos 

operadores de direito que possuem cadastro e assinatura digital acaba obviamente por limitar 

o acesso ao Poder Judiciário, dificultando inclusive que os terceiros interessados possam se 

manifestar e ter acesso aos processos de forma livre. 

Outra consequência, além da falta de publicidade, é o fato que desta forma fica 

também restringido o poder de fiscalização dos cidadãos interessados, que não mais 

conseguem acompanhar as decisões judiciais e as motivações existentes nas mesmas. 

Pode-se dizer que a transparência dos atos processuais existentes no PJe, de forma 

geral, se encontra comprometida. De acordo com Wambier, “existe para vedar o obstáculo ao 

conhecimento. Todos têm o direito de acesso aos atos do processo, exatamente como meio de 

se dar transparência à atividade jurisdicional” (WAMBIER, 2000, p. 80). 

Por óbvio que o princípio da informação não pode ser encarado de forma a ignorar o 

princípio da intimidade. Está-se aqui defendendo a informação daquilo que deve ser público e 

não o escancaramento indiscriminado de qualquer informação. Essa é a orientação do 

Supremo Tribunal Federal (STF): 

 

Os direitos e garantias individuais não têm caráter absoluto. Não há, no sistema 

constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, 

mesmo porque razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do 

princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a 

adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas 

individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria 
Constituição. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime 

jurídico a que estas estão sujeitas – e considerado o substrato ético que as informa – 

permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, 

a proteger a integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência 

harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em 

detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros 

(BRASIL. Supremo Tribunal Federal, 2000, p. 00020). 

 

                                                        
3 Art. 5º, inciso XIV, da CR/1988: é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional (BRASIL, 1988). 
4 Art. 5º, inciso XXXIII, da CR/1988: todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado 

(BRASIL, 1988). 
5 Art. 5º, inciso XXXIV, da CR/1988: são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o 

direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; b) a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal (BRASIL, 1988). 
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Assim, o que se expõe aqui é a necessidade da publicidade e acesso à informação que 

pertence a todos e não aquela que de alguma forma possa ferir o direito de alguém. Com a 

devida observação ao art. 5º, inciso X, da CR/1988
6
, que protege e garante a inviolabilidade 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, salvaguardando “o direito 

a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação” (BRASIL, 1988). 

De certo que toda informação que for restringida deve ser feita de forma justificada e 

com base na Lei. Veja que a CR/1988 não se esquivou do assunto ao estabelecer que “a lei só 

poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 

interesse social o exigirem” (BRASIL, 1988, art. 5º, inciso LX). 

 

3 O DESENVOLVIMENTO COMO DIREITO 

 

A palavra desenvolvimento está diretamente relacionada à ideia de crescimento e 

progresso. O desenvolvimento sustentável foi definido de forma mais aceitável pela Comissão 

Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, criada pelas Nações Unidas, com o fito de 

estabelecer meios para compatibilizar o desenvolvimento econômico e a preservação 

ambiental, in verbis: “o desenvolvimento sustentável é aquele que atende às necessidades do 

presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem a suas próprias 

necessidades” (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO – CMMAD, 1991, p. 46). 

Por sua vez, uma nova definição foi implementada em 2011, quando em mais um 

programa da ONU, foi possível convencer a multidisciplinariedade das questões envolvendo 

meio ambiente e sustentabilidade. Dessa forma: 

 

Em 2011, o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA (United 

Nations Environment Programme - UNEP) realizou uma publicação denominada 

Keeping Track of Our Changing Environment (seguindo o nosso meio ambiente em 

transformação) (ONU, 2011). O objetivo da ONU foi apresentar um documento de 

grande autoridade, com dados estatísticos suficientes para convencer o mundo 

acerca das transformações pelas quais o planeta vem sofrendo em muitas áreas: 

população, mudança climática, produção de alimentos, agricultura, desastres 

naturais e outras questões. Tratou-se de uma preparação para a Conferência Rio+20, 

apresentando comparações, em cada item de análise, da evolução dos números desde 
a ECO-92 (MARCO; MEZZAROBA, 2017, p. 331). 

 

                                                        
6 Art. 5º, inciso X, da CR/1988: são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (BRASIL, 1988). 
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Segundo Veiga, existe uma diferença entre crescimento nos dias de hoje e 

antigamente:  

 

crescimento antigamente significava a devora dos recursos naturais pela força física 

do trabalho humano. O crescimento moderno passou cada vez a depender do uso 

inteligente das inovações que tornam o trabalho mais decentes e qualificados, além 

de conservar os ecossistemas (VEIGA, 2009, p. 157). 

 

Hoje, todos sabem que as atitudes adotadas resultam em consequências no meio 

ambiente. Mas não se sabe o que se deve parar de fazer ou o que fazer. Nesse sentido, 

Lovelock mostra que mais do que dizer que defende, é necessário a atitude de defender a 

Terra: 

 

A maioria acredita que algo desagradável poderá ocorrer em breve mas estamos tão 

confusos como em 1938 quanto a forma que assumirá é o que fazer a respeito. 

Nossa reação até agora tem sido como antes da segunda guerra mundial, uma 

tentativa de apaziguamento. O protocolo de Kyoto foi assustadoramente parecido 

com o acordo de Munique, os políticos procurando mostrar que reagem, mas na 

verdade tentando ganhar tempo. Por sermos animais tribais, a tribo não age unida 

enquanto não percebe um perigo real e presente. Essa percepção ainda não ocorreu 

(LOVELOCK, 2006, p. 22).  

 

Para Piovesan:  

 

a Declaração de 1948 introduziu a concepção contemporânea de direitos humanos, 

marcada pela universalidade e indivisibilidade desses direitos, pois ao consagrar 

direitos civis e políticos e direitos econômicos sociais e culturais, a Declaração 

combina o discurso liberal e o discurso social da cidadania ao conjugar o valor da 

liberdade ao valor da igualdade (PIOVESAN, 2000, p. 35). 

 

Para Lovelock: 

 

A declaração de Amsterdã representou um passo importante como a adoção da 
teoria Gaia como modelo de trabalho para Terra. Com tudo, divisões territoriais e 

dúvidas persistentes impediram que os cientistas que assinaram a declaração 

enunciassem a meta da Terra auto-reguladora, que é, de acordo com a minha teoria, 

sustentar a habitabilidade (LOVELOCK, 2006, p. 36). 

 

Para Leff, as questões relacionadas ao meio ambiente devem ser tratadas como um 

problema social: 

 

A questão ambiental aparece como uma problemática social e ecológica 

generalizada de alcance planetário, que mexe com todos os âmbitos da organização 

social, do aparato do Estado e todos os grupos e classes sociais. Isso induz um 

amplo e complexo processo de transformações epistêmicas no campo do 
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conhecimento e do saber, das  ideologias  teóricas e  práticas,  dos paradigmas 

científicos e os programas de pesquisa (LEFF, 2006, p. 282). 

 

Guerra traz, sobre o Relatório de Brundtland, a tese a respeito do desenvolvimento 

sustentável: “o desenvolvimento capaz de manter o progresso humano não apenas em alguns 

lugares por alguns anos, mas em todo o planeta até um futuro longínquo” (GUERRA, 2010, p. 

80).  


  A Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento de 1986 pode ser considerada como 

o principal documento acerca do direito ao desenvolvimento, sendo vista por muitos como um 

grande avanço no tocante aos direitos humanos. Uma vez que, “sob a ótica normativa 

internacional, está definitivamente superada a concepção de que os direitos sociais, 

econômicos e culturais não são direitos legais” (PIOVESAN, 2010, p. 101). Piovesan 

identifica ainda que: 

 

para a Declaração de 1986 o desenvolvimento compreende um processo econômico, 

social, cultural e político, ―com o objetivo de assegurar a constante melhoria do 

bem-estar da população e dos indivíduos, com base em sua ativa, livre e 

significativa participação neste processo, orientado pela justa distribuição dos 

benefícios dele resultantes (PIOVESAN, 2010, p. 102).  

 

A Encíclica do Papa Francisco, Laudato Si, publicada em junho de 2015, alerta para a 

necessidade de direcionar as mudanças do mundo para um desenvolvimento humano: 

 

A contínua aceleração das mudanças na humanidade e no planeta junta-se, hoje, à 

intensificação dos ritmos de vida e trabalho, que alguns, em espanhol, designam 
por«rapidación». Embora a mudança faça parte da dinâmica dos sistemas 

complexos, a velocidade que hoje lhe impõem as ações humanas contrasta com a 

lentidão natural da evolução biológica. A isto vem juntar-se o problema de que os 

objetivos desta mudança rápida e constante não estão necessariamente orientados 

para o bem comum e para um desenvolvimento humano sustentável e integral. A 

mudança é algo desejável [...] (PAPA FRANCISCO, 2015, p. 04). 

 

Leff aduz que a sustentabilidade não pode ser alcançada apenas com relação ao meio 

ambiente, na natureza: “o ambiente não é a ecologia, mas a complexidade do mundo; é um 

saber sobre as formas de apropriação do mundo e da natureza através das relações de poder 

que se inscreveram nas formas dominantes de conhecimento” (LEFF, 2002, p. 17). 

Assim, Leff acredita que o ambiente “é o Outro do pensamento metafísico, do lógos 

científico e da racionalidade econômica” (LEFF, 2002, p. 161). E o saber ambiental, proposto 

pelo autor, é um “saber sobre esse campo externalizado pela racionalidade econômica, 

científica e tecnológica da modernidade; mas, por sua vez, conota os saberes marginalizados e 

67



subjugados pela centralidade do lógos científico” (LEFF, 2002, p. 160). Deve-se ter em mente 

que o desenvolvimento deve direcionar para o uso inteligente do que se possui,  com o intuito 

de alcançar os objetivos sem esgotar ou destruir aquilo que se usa ou utiliza. Lovelock revela 

o bem e o mal de cada um na utilização da Terra: 

 

Somos uma espécie equivalente aquela dupla esquizoide do romance de Stevenson i 

o médico e o monstro. Temos a capacidade de destruição desastrosa, mas também o 
potencial de edificar uma civilização magnífica. O monstro nos levou a usar mal a 

tecnologia abusamos da energia e superpovoado a terra, mas não é abandonando a 

tecnologia que sustentaremos a civilização. Pelo contrário, temos de usa-la 

sabiamente, como faria o médico, tendo em mira a saúde da terra, não a de pessoas. 

Vai ser tarde demais para desenvolvimento sustentável, precisamos é de uma 

retirada sustentável (LOVELOCK, 2006, p. 20). 

 

Mesmo com a existência da Declaração de 1986, ainda existem inúmeros desafios 

para o reconhecimento e efetivação ao direito do desenvolvimento. Pode-se citar, por 

exemplo, a noção de caridade que se tem quando se propõe o direito ao desenvolvimento, “a 

caridade está presente, isto sim, na religião, aqui, no âmbito social, seja na perspectiva 

nacional ou mesmo internacional, se trata de um dever, pois o direito ao desenvolvimento, 

segundo a declaração, está submetida à lógica dos direitos humanos” (MARKS, 2010, p. 24). 

Nesse sentido, Marks ainda afirma: “e não há como negar que a lógica que influenciou 

a declaração foi sem dúvida aquela presente nas teorias dos direitos naturais. Dentro desta 

perspectiva a pessoa é o centro do direito ao desenvolvimento” (MARKS, 2010, p. 25). 

Assim, percebe-se que não se trata apenas de escrever uma lei, mas sim de transformar 

o entendimento no sentindo de reconhecer que todos possuem de fato o direito ao 

desenvolvimento. Sempre atentos ao fato que o conceito de legitimidade é enfrentado de 

forma subjetiva  na teoria weberiana: “parte da atitude do sujeito que legitima com respeito ao 

poder de legitimar, isto é, de uma ‘crença’, seja na validade do que é racional (segundo um 

valor ou propósito), na força da tradição ou na virtude do carisma” (BOBBIO, 1988, p. 172). 

Dessa forma, o direito ao desenvolvimento desperta no sentido de entender que todos 

devem assumir suas ações, compreendendo a responsabilidade individual e coletiva pelos 

fatos que afetam o indivíduo. Dessa forma, é possível enunciar que: “[...] é dever dos Estados 

encorajar a participação popular em todas as esferas como um importante fator ao direito ao 

desenvolvimento” (PIOVESAN, 2010, p. 103). 

Essa participação deve se efetivar no sentindo de garantir a todos, a plenitude dos 

direitos e assim não repetir os erros históricos do passado. Mais uma vez ao observar as 

palavras do Papa Francisco percebe-se o motivo que leva a tais preocupações:  
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[...] contemplando o mundo, damo-nos conta de que este nível de intervenção 

humana, muitas vezes ao serviço da finança e do consumismo, faz com que esta 
terra onde vivemos se torne realmente menos rica e bela, cada vez mais limitada e 

cinzenta, enquanto ao mesmo tempo o desenvolvimento da tecnologia e das ofertas 

de consumo continua a avançar sem limites. Assim, parece que nos iludimos de 

poder substituir uma beleza insuprível e irrecuperável por outra criada por nós [...] 

(PAPA FRANCISCO, 2015, p. 05). 

 

Para evitar uma catástrofe ainda maior é necessário aceitar que não é possível prever o 

futuro, e que as conjecturas acabam por resultar em uma verdadeira perda para todos. 

Lovelock afirma a necessidade de evoluir com relação ao sistema da Terra: 

 

A ciência busca ser global e mais do que uma coleção dispersa de disciplinas 

separadas, mas mesmo os que adotam uma abordagem sistêmica da ciência seriam 

os primeiros a admitir que nossa compreensão do sistema da Terra não é muito 

superior a de um médico do século XIX em relação ao seu paciente (LOVELOCK, 

2006, p. 19). 

 

Para que o conhecimento possa de fato resultar em proteção ambiental é importante “a 

busca de um paradigma globalizante do conhecimento, a organização sistêmica do saber e a 

uniformização conceitual por meio de uma metalinguagem interdisciplinar” (LEFF, 2002, p. 

163), pois todo conhecimento passa por um processo de construção que quanto mais 

interdisciplinar mais complexo e completo pode-se apresentar, “internalização de uma 

‘dimensão’ ambiental generalizável aos diferentes paradigmas do conhecimento” (LEFF, 

2002, p. 163).  

O texto de Leff que melhor apresenta essa questão do saber ambiental é: 

 

o saber ambiental a ser constituído em relação com seus impensáveis, na reflexão do 

pensamento sobre o já pensado, na abertura do ser em seu porvir, em sua relação 

com o infinito, no horizonte do possível e o que ainda não é. Nesse sentido, 

constrói-se um novo saber, uma nova racionalidade e um futuro sustentável (LEFF, 

2002, p. 19).  

 

Assim, segundo Leff: 

 

o saber ambiental não se conforma uma doutrina homogênea, fechada e acabada; 
emerge e se desdobra em um campo de formações ideológicas heterogêneas e 

dispersas, constituídas  por  uma  multiplicidade  de  interesses  e  práticas  sociais;  

nas  estratégias  de  poder inscritas no discurso teórico das  ciências (economia, 

ecologia, antropologia, direito); no saber camponês  e das  comunidades  indígenas  

integrado  a seus  sistemas gnosiológicos,  seus  valores culturais e suas práticas 

tradicionais de uso da natureza; no saber ambiental inscrito nas políticas de 

desenvolvimento sustentável, em suas estratégias e em suas práticas discursivas, e 

em seus instrumentos normativos e jurídicos (LEFF, 2006, p. 280-281). 
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Em outras palavras: 

 

o diálogo de saberes é formulado a partir do reconhecimento dos saberes – 

autóctones, tradicionais, locais – que aportam suas experiências e se somam ao 

conhecimento científico e especializado; mas implica, por sua vez, o dissenso e a 

ruptura com uma via homogênea para a sustentabilidade (LEFF, 2006, p. 376-377). 

 

De forma resumida, para Leff “o saber ambiental vai além da ambientalização do 

conhecimento existente [...] transforma o conhecimento para construir uma nova ordem social 

[...] está comprometido com a utopia, através de novas formas de posicionamento dos sujeitos 

da história face ao conhecimento” (LEFF, 2004, p. 235).  

Segundo Bobbio, “a ideia de que o homem enquanto tal tem direitos, por natureza, que 

ninguém (nem mesmo o Estado) lhe pode subtrair, e que ele mesmo não pode alienar […] foi 

elaborada pelo jus naturalismo moderno. Seu pai é John Locke” (BOBBIO, 1992, p. 28). 

Essa intervenção se faz oportuna no sentido de que a sociedade possui uma verdadeira 

preocupação de manter os bens sem observar os prejuízos causados à outrem. Como exemplo, 

destaca-se aqueles que acreditam que a existência da sociedade civil se dá em razão da 

imprescindibilidade de proteção da propriedade: 

 

A única maneira pela qual alguém se despoja de sua liberdade natural e se coloca 

dentro das limitações da sociedade civil através de acordo com outros homens para 

se associarem e se unirem em uma comunidade para uma vida confortável, segura e 

pacífica uns com os outros, desfrutando com segurança de suas propriedades e 

melhor protegidos contra aqueles que não são daquela comunidade (LOCKE, 1994, 
p. 61).  

 

 Tudo isso leva a perceber que de fato é necessária uma conscientização global acerca 

do direito ao desenvolvimento. Piovesan ainda destaca que são necessárias ações em conjunto 

para que se alcance o fim desejado: 

 

Assim, as dimensões centrais do direito humano ao desenvolvimento, englobam 

uma ampla dimensão de facetas, pois contempla a justiça social, a participação e 
accountability, programas e políticas nacionais, e a cooperação internacional, em 

resposta ao contexto mundial que o confronta (PIOVESAN, 2010, p. 108). 

 

Dessa forma, Fachin ressalta: 

 

Estado brasileiro seja signatário da referida declaração de 1986, que sistematiza o 

direito ao desenvolvimento, não há no direito (constitucional) pátrio qualquer 

menção ao direito ao desenvolvimento como um direito fundamental neste sentido 
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abrangente e inclusivo que trata o documento internacional (FACHIN, 2010, p. 

179). 

 

Por óbvio que, frente a ausência, o Poder Judiciário acaba por exercer um significativo 

papel para garantir o direito ao desenvolvimento de todos. 

Assim, destaca-se a necessidade da independência do Poder Judiciário e paralelamente 

a necessidade de controle do mesmo, o que ensejou a criação do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ). Ficou a cargo do CNJ a fiscalização do Poder Judiciário, cabendo a revisão dos atos 

administrativos normativos e executivos emitidos por seus órgãos e membros constitutivos. 

De modo que ele pode "desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 

providências necessárias ao exato cumprimento da Lei (art. 103-B, §4º, II)" (SAMPAIO, 

2007, p. 139). 

Mesmo não pertencendo ao cerne de tema, é possível destacar aqui a atribuição e 

legitimidade do CNJ, matéria decidida pelo STF, por meio da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.367-DF
7
. 

Prossegue Sampaio, no que refere ao possível desequilíbrio entre os poderes 

constituídos, ou mesmo à redução da autonomia dos tribunais, que o CNJ: “é um órgão da 

estrutura do Judiciário sem função jurisdicional, especialmente formado por maioria de 

magistrados, com a tarefa exata de zelar pela autonomia do Poder, não atentar contra ela, 

sobretudo porque a autonomia é conferida ao Poder e não aos órgãos isoladamente” 

(SAMPAIO, 2007, p. 252). Termina asseverando que: 

 

[...] não houve atentado às competências privativas dos tribunais, enumeradas no 

artigo constitucional 96, podendo ainda agora plenamente elaborar e aprovar seus 

regimentos internos, eleger os corpos diretivos, organizar secretarias e serviços 

auxiliares, prover cargos de juiz e serventuários, bem como os demais atos de gestão 

administrativa (SAMPAIO, 2007, p. 252). 

 

                                                        
7 Nesse sentido: EMENTA: 1. AÇÃO. Condição. Interesse processual, ou de agir. Caracterização. Ação direta de 

inconstitucionalidade. Propositura antes da publicação oficial da Emenda Constitucional nº.. 45/2004. 

Publicação superveniente, antes do julgamento da causa. Suficiência. Carência da ação não configurada. 

Preliminar repelida. Inteligência do art. 267, VI, do CPC. Devendo as condições da ação coexistir à data da 

sentença, considera-se presente o interesse processual, ou de agir, em ação direta de inconstitucionalidade de 

Emenda Constitucional que só foi publicada, oficialmente, no curso do processo, mas antes da sentença. 2. 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Emenda Constitucional nº. 45/2004. Poder Judiciário. Conselho 

Nacional de Justiça. Instituição e disciplina. Natureza meramente administrativa. Órgão interno de controle 

administrativo, financeiro e disciplinar da magistratura. Constitucionalidade reconhecida. Separação e 

independência dos Poderes. História, significado e alcance concreto do princípio. Ofensa a cláusula 
constitucional imutável (cláusula pétrea). Inexistência. Subsistência do núcleo político do princípio, mediante 

preservação da função jurisdicional, típica do Judiciário, e das condições materiais do seu exercício imparcial e 

independente. Precedentes e súmula 649. Inaplicabilidade ao caso. Interpretação dos arts. 2º. e 60, § 4º., III, da 

CF [...] (BRASIL. Supremo Tribunal Federal, 2006, p. 00029). 
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O poder disciplinar do CNJ deve ter sua atuação completamente baseada na CR/1988 

e na Lei Orgânica da Magistratura, sendo que qualquer “desvio de finalidade” pode e será 

revisto pelo STF, como afirma Sampaio (2007, p. 253). No mesmo sentido o posicionamento 

do CNJ: 

 

EMENTA: Ato jurisdicional. Revisão. Inadmissibilidade. “A teor do disposto no § 4º 

do Art. 103-B da Constituição Federal de 1988, ao Conselho Nacional de Justiça 
compete, precipuamente, ‘o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 

Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes’. Neste contexto, a 

competência fixada para o referido Conselho é restrita ao âmbito administrativo do 

Poder Judiciário, não podendo ocorrer intervenção em conteúdo de decisão judicial, 

para corrigir eventual vício de ilegalidade ou nulidade” (BRASIL. Conselho Nacional 

de Justiça, 2008, s.p.). 

 

Para Sampaio, o poder de polícia exercido pelo CNJ está muito mais ligado ao 

exercício administrativo do Poder Judiciário. Com isso: 

 

O poder de policia, por exemplo, exige uma serie de normas que escapa da sua 

competência regulamentar. Se aceitássemos a automática aplicação do principio da 

instrumentalidade, correríamos o risco de por abaixo as estruturas do Estado de 

Direito. É certo que o poder de policia do Conselho se exerce sobre atividade publica 

e te caráter organizatório, não envolvendo, em regra, direitos fundamentais 
(SAMPAIO, 2007, p. 282). 

 

Obviamente que a existência do CNJ por si só não garante a efetividade, a celeridade, 

a transparência, nem tão pouco a eficiência do Poder Judiciário. Mas obviamente é um passo 

para a transparência e controle do Poder Judiciário. 

Na mesma esteira, o PJe também não pode ser visto como uma solução automática 

para a sustentabilidade.  

Pelo exposto, tem-se que a criação do CNJ, a informatização dos processos e dos 

procedimentos por meio do PJe, faz parte da busca da sustentabilidade e da efetivação do 

direito ao desenvolvimento que é um direito exigível na órbita nacional e internacional.  

Necessário se faz observar as limitações jurídicas existentes, conforme entendimento 

do STF anteriormente apresentado
8
. Ademais, é indispensável o equilíbrio entre o direito 

individual e o direito coletivo de forma que se possa conseguir superar o desafio de proteger o 

que o Papa Francisco chama de “nossa casa” e ainda conseguir garantir à todos o direito ao 

desenvolvimento. 

 

4 A BOA GOVERNANÇA 

                                                        
8 Nesse sentido, ver: BRASIL. Supremo Tribunal Federal, 2000, p. 00020. 
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 Segundo Diniz (1995, p. 400), a expressão governança surge “tendo em vista 

aprofundar o conhecimento das condições que garantem um Estado eficiente”. Diante da 

interação internacional existente surge a governança global, que tem como base gerar regras 

entre nações diferentes para um bom desenvolvimento mundial. 

 Para Santos, “a ideia de que uma “boa” governança é um requisito fundamental para 

um desenvolvimento sustentado, que incorpora ao crescimento econômico equidade social e 

também direitos humanos” (SANTOS, 1997, p. 340-341). 

 Assim, a crescente participação da sociedade em expor suas ideias e se organizar por 

seus ideais trás uma crescente aclamação por uma governança real aonde a transparência e a 

participação sejam fatores comuns e não exceções nas tomadas de decisões.  

 Com relação a Organização das Nações Unidas (ONU), existe a Resolução n
o 
31/1996 

do Conselho Econômico e Social (ECOSOC), que estabelece os elementos constitutivos para 

as relações entre as organizações não governamentais e as Nações Unidas. Destaca-se o 

dispositivo nº 05: 

 

Relações de consulta podem ser estabelecidas com organizações nacionais, 

subregionais, regionais ou internacionais, em conformidade com a Carta das 

Nações Unidas e os princípios e critérios estabelecidos na presente 

resolução. A Comissão, ao considerar solicitações de status consultivo, deve 

assegurar, na medida do possível, a participação de organizações 

nãogovernamentais de todas as regiões, e particularmente dos países em 

desenvolvimento, a fim de permitir que se alcance o envolvimento genuíno, 

efetivo, balanceado e justo das organizações não-governamentais de todas as 

regiões e áreas do mundo. A Comissão deve também ter especial atenção a 
organizações não-governamentais que tenham especial competência técnica 

ou experiência sobre questões que a Comissão deseje estabelecer 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Conselho Econômico e 

Social, 1999, internet)9. 

 

O fato é que a governança ou a boa governança não pode ser tratada como uma ação 

isolada da sociedade civil, buscando garantir participação e influência nas decisões. Na 

verdade, o conceito preceitua uma ligação entre Estado e sociedade que em uma ação 

conjunta devem trabalhar de forma a alcançar soluções e resultados para problemas comuns.  

                                                        
9 Tradução livre de: " 5. Consultative relationships may be established with international, regional, subregional 

and national organizations, in conformity with the Charter of the United Nations and the principles and criteria 

established under the present resolution. The Committee, in considering applications for consultative status, 

should ensure, to the extent possible, participation of non-governmental organizations from all regions, and 
particularly from developing countries, in order to help achieve a just, balanced, effective and genuine 

involvement of non-governmental organizations from all regions and areas of the world. The Committee shall 

also pay particular attention to non-governmental organizations that have special expertise or experience upon 

which the Council may wish to draw." 
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Não se contesta o fato que para se ter a verdadeira governança é indispensável a 

integração sociedade, instituições e Estados. Neste sentido Leff defende que é necessário uma 

racionalidade:  

 

a racionalidade ambiental não é a extensão da lógica do mercado à capitalização da 

natureza, mas a resultante de um conjunto de significações, normas, valores, 

interesses e ações socioculturais; é a expressão do conflito entre o uso da lei (do 

mercado) por uma classe, a busca do bem comum com a intervenção do Estado e a 

participação da sociedade civil num processo de reapropriação da natureza, 

orientando seus valores e potenciais para um desenvolvimento sustentável e 

democrático (LEFF, 2004, p. 143). 

 

Gauchet sustentou que “os direitos humanos se tornaram efetivamente, por uma 

imprevisível evolução de nossas sociedades, a norma organizadora da consciência coletiva e o 

padrão da ação pública” (GAUCHET, 2002, p. 330). 

Nesse contexto e para o Direito, a governança relaciona-se com a crescente 

participação dos atores nos cenários social e político. Ela cria normas para efetivar tal 

participação, embora, às vezes, sem estrita formalização institucional. 

Nesse sentido, ao apelar à todos por um cuidado com a casa comum o Papa destaca a 

importância da participação da sociedade para que os objetivos sejam alcançados. “Aqueles 

que lutam com vigor por resolver as dramáticas consequências da degradação ambiental na 

vida dos mais pobres do mundo” (PAPA FRANCISCO, 2015, p. 13). Para Boff deveria 

existir uma ética mundial no intuito do cuidado: 

 

O cuidado expressa a importância da razão cordial, que respeita e venera o mistério 

que se vela e revela em cada ser do universo e da Terra. Por isso, a vida e o jogo das 

relações só sobrevivem se forem cercados de cuidado, de desvelo e de atenção. A 

pessoa se sente envolvida afetivamente e ligada estreitamente ao destino do outro e 

de tudo o que for objeto de cuidado. Por isso o cuidado provoca preocupação e faz 
surgir o sentimento de responsabilidade (BOFF, 2003, p. 85). 

 

O sentido de responsabilidade de todos e participação só é possível através de 

mecanismos que facilitem a integração da população e a administração pública e é com esse 

papel que o CNJ se faz um órgão necessário não apenas de controle, mas também de 

transparência e participação para todos. 

Busca-se cumprir primeiramente com o direito de todos terem acesso às informações, 

previsto no art. 5º, inciso XIV
10

, inciso XXXIII
11

 e inciso XXXIV
12

, da CR/1988. De outro 

                                                        
10 Art. 5º, inciso XIV, da CR/1988: é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional (BRASIL, 1988). 
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lado, o dever de o Poder Público informar todos os seus atos, justificando-os e os tornando 

público. 

Segundo Sachs (2002, p. 15), a sustentabilidade social ocorre através da “melhoria da 

qualidade de vida da população, equidade na distribuição de renda e de diminuição das 

diferenças sociais, com participação e organização popular”; já a sustentabilidade econômica 

também envolve o acesso à tecnologia e ciência. 

Nesse contexto, é imprescindível mencionar a dimensão jurídico política do 

desenvolvimento sustentável, como forma de assegurar os direitos fundamentais. Assim: 

 

A dimensão jurídico política visa a efetivar e desenvolver os direitos fundamentais 
das presentes e futuras gerações, com o objetivo de asseverar e reforçar o plexo de 

desenvolvimento consubstanciado na preservação e proteção ambiental, sem, 

contudo, perder de vista a promoção social, o respeito à dignidade humana e aos 

direitos humanos, a melhor e adequada distribuição da renda e os conceitos de 

origem ética, que são vertentes indissociáveis do conceito de sustentabilidade 

(GOMES; FERREIRA, 2017, p. 96)13. 

 

Mesmo presenciando todo o desgaste e a degradação do meio ambiente, os cientistas 

ainda tentam justificar a realidade do meio ambiente e buscam achar alternativas que 

continuem propiciando a exploração do mesmo. Com relação a ciência, Lovelock entende que 

enquanto não existir um verdadeiro diálogo entre os conhecimentos os cientistas não possuem 

condições de terem uma visão ampla: 

 

Esta não foi totalmente culpada, pois a própria ciência foi prejudicada, nos últimos 

dois séculos, por sua divisão em muitas disciplinas diferentes, cada qual limitada a 
ver apenas uma faceta minúscula do planeta, sem uma visão coesa da Terra. Os 

cientistas já reconheceram a Terra com entidade auto reguladora na declaração de 

Amsterdã, em 2001, e muitos ainda agem como se nosso planeta fosse uma enorme 

propriedade pública que possuímos e compartilhamos (LOVELOCK, 2006, p. 18). 

 

É necessário uma comunicação entre os conhecimentos, a fim de que se possa alcançar 

a governança “pela via da articulação de diversos campos do conhecimento, sem olhar para os 

                                                                                                                                                                             
11 Art. 5º, inciso XXXIII, da CR/1988: todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado 

(BRASIL, 1988). 
12 Art. 5º, inciso XXXIV, da CR/1988: são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 

interesse pessoal (BRASIL, 1988). 
13  Para aprofundamento na dimensão jurídico política do desenvolvimento sustentável e em sua diretriz de 

direito à democracia, ver: GOMES; FERREIRA, 2017, p. 100-101. 
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obstáculos epistemológicos e para os interesses disciplinares que resistem e impedem tal via 

de completude” (LEFF, 2012, p. 32). 

A governança não é algo apenas para ser admirado, mas sim para ser vivido de forma 

a propiciar à todos o que é direito de todos. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Buscou-se analisar neste artigo o direito ao desenvolvimento e a governança como 

possibilidade de uma sustentabilidade que hoje o mundo clama. Observar a necessidade de 

uma verdadeira participação de todos nas tomadas de decisões, transformando as pessoas em 

verdadeiros fiscais e atores do desenvolvimento. Isso se faz necessário a medida que a atitude 

de um afeta diretamente a existência do outro. 

 Trazer o apelo do Papa Francisco como forma de demonstrar a realidade existente foi 

apenas uma tentativa de visualizar que o meio ambiente clama de maneira tão forte que nem 

mesmo a religião pode se esquivar de convocar a todos à participarem de maneira efetiva na 

preservação de “nossa casa”. 

 Os direitos fundamentais, a garantia de participação de todos, a transparência e a 

justiça socioambiental se encontram no direito ao desenvolvimento, com o que se chama de 

boa governança. No sentido que tais elementos necessitam de todos esses quesitos para se 

efetivarem de forma plena e surtirem os efeitos desejados. 

 No entanto, a efetivação da governança só existirá no dia em que o Processo Judiciário 

eletrônico respeitar o direito de todos à informação, passando a trabalhar com transparência e 

objetividade, segundo os elementos da dimensão jurídico política da sustentabilidade. 

 Diante da realidade atual, a sustentabilidade não é mais uma opção, passou a ser a 

única forma de garantir para a humanidade e para as gerações futuras um meio ambiente 

equilibrado e saudável. Assim, faz pleno sentido que todos participarem das decisões, todos 

devem ter acesso às informações de forma transparente e, ainda, todos devem compreender 

que cada um é responsável por suas atitudes, e que elas, ainda que lhes pareçam 

insignificantes, acabam por contribuir no resultado final. Então que todos possam se unir para 

a defesa mundial de forma que seja garantido o direito ao desenvolvimento, bem como uma 

efetiva participação e ainda um meio ambiente equilibrado. 

 Com isso, se tem que, por mais que o CNJ implemente resoluções em busca da 

efetivação de uma boa governança, ela só será alcançada com uma maior participação dos 

jurisdicionados, procuradores, servidores públicos, membros do Ministério Público e 
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magistrados. Fará mais sentido ainda se o Poder Judiciário digital for implementado nos 

moldes da boa governança, com um meio ambiente digital adequado.  
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